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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ 

DECRETO Nº 072/2025, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025. 

“Autoriza a abertura de conta bancária específica do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – FMDCA, designa responsáveis por sua 
movimentação financeira e estabelece competências.” 

  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal; 

 CONSIDERANDO que o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA 

é instrumento essencial para a execução das políticas públicas voltadas à promoção, proteção e defesa dos 

direitos da criança e do adolescente; 

 CONSIDERANDO o disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei nº 

8.069/1990), especialmente os arts. 88 e 260; 

 CONSIDERANDO a necessidade de formalização da gestão financeira do FMDCA, com 

observância dos princípios da legalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

 CONSIDERANDO a deliberação e representação do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CMDCA; 

 DECRETA: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal AUTORIZADO a ABRIR conta bancária específica 

destinada ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA, em instituição 

financeira oficial, conforme a conveniência administrativa. 

Art. 2º - Ficam DESIGNADAS, de forma CONJUNTA, para a movimentação financeira e bancária da 

conta do FMDCA: 

I – JÉSSICA SANTOS COSTA, brasileira, CPF: 043.003.623-00, Presidente do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA; 
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II – KARLA ALVES MARREIROS SILVA, brasileira, CPF: 934.203.903-00, Secretária Municipal de 

Finanças. 

Art. 3º - A movimentação da conta bancária do FMDCA somente poderá ocorrer com a assinatura conjunta 

das designadas no art. 2º, observadas as normas bancárias e as deliberações do CMDCA. 

Art. 4º - No exercício de suas atribuições, as responsáveis ficam AUTORIZADAS, em conjunto, a: 

I – Abrir, movimentar e, quando necessário, encerrar a conta bancária do FMDCA; 

II – Emitir, assinar, endossar e cancelar cheques; 

III – Efetuar pagamentos, transferências eletrônicas, ordens bancárias e aplicações financeiras; 

IV – Realizar saques e depósitos; 

V – Assinar contratos, termos, formulários e demais documentos exigidos pelas instituições financeiras; 

VI – Acompanhar extratos, saldos, conciliações bancárias e demonstrativos financeiros; 

VII – Praticar todos os demais atos necessários à regular gestão financeira do FMDCA. 

Art. 5º - A aplicação dos recursos do FMDCA deverá observar rigorosamente as deliberações do CMDCA, 

a legislação vigente e os princípios da Administração Pública. 

Art. 6º - Os atos praticados em desacordo com este Decreto sujeitarão as responsáveis às sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis. 

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 
            GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ (PI), EM 18 DE DE-

ZEMBRO DE 2025. 

 
 
 

DR. WILTON COUTINHO SILVA 
Prefeito Municipal de Massapê do Piauí - PI 

WILTON COUTINHO 

SILVA:66672112391

Assinado de forma digital 

por WILTON COUTINHO 

SILVA:66672112391

http://www.massapedopiaui.pi.gov.br/


ATOS PUBLICADOS - ANO I - EDIÇÃO 035 - 19 DE DEZEMBRO DE 2025 003

IDENTIFICADOR DA SEÇÃO: 75F583E65D7C6E

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO MUNICIPAL - DOEM
PROVA OFICIAL DOS ATOS MUNICIPAL - LEI DA TRANSPARÊNCIA Nº 12.527/2011

 
 
  

 

Avenida Pedro Martins - 642 - Centro - 64573-000 - Massapê do Piauí 
Tel. (89) 3473-0034 - CNPJ:01.612.591/0001-10 

www.massapedopiaui.pi.gov.br 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ 

DECRETO Nº 071/2025, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

“Dispõe sobre a exoneração e rescisão geral de cargos em 
comissão, funções gratificadas e contratos temporários no 
âmbito do Município de Massapê do Piauí, e dá outras 
providências”. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal; 

 CONSIDERANDO que compete privativamente ao Chefe do Poder Executivo Municipal a 

livre nomeação e exoneração dos ocupantes de cargos em comissão, bem como a rescisão de contratos 

temporários, nos termos da legislação vigente; 

 CONSIDERANDO a necessidade de reorganização administrativa, funcional e orçamentária 

da Administração Pública Municipal; 

 CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência, previstos no art. 37 da Constituição Federal; 

 CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade administrativa para adequação do quadro 

funcional do Município; 

 DECRETA: 

Art. 1º -  Ficam EXONERADOS todos os ocupantes de cargos em comissão, funções gratificadas, 

cargos de confiança, bem como RESCINDIDOS todos os contratos temporários de pessoas físicas, 

no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município de Massapê do Piauí. 

Art. 2º - O disposto no artigo anterior NÃO SE APLICA aos seguintes cargos e funções, que 

permanecem em pleno exercício: 
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I – Secretários Municipais; 

II – Chefe de Gabinete do Prefeito; 

III – Controlador-Geral do Município; 

IV – Cargos em comissão ou funções com status de Secretário Municipal; 

V – Coordenação da Atenção Primária à Saúde; 

VI – Coordenação de Imunização; 

VII – Coordenação de Enfermagem; 

VIII – Agente de Contratação; 

IX – Gerente de Contratos, Licitações e Convênios; 

X – Fiscais de Contratos Administrativos; 

XI – E cargos essenciais para o funcionamento da saúde. 

Art. 3º - As exonerações e rescisões de que trata este Decreto produzem efeitos retroativos a 1º de 

dezembro de 2025, para todos os fins administrativos, funcionais e financeiros. 

Art. 4º - Compete à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, em conjunto com os 

demais setores competentes, adotar as providências necessárias ao fiel cumprimento deste Decreto. 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 
            GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ (PI), EM 18 DE 

DEZEMBRO DE 2025. 

 
 

DR. WILTON COUTINHO SILVA 

Prefeito Municipal de Massapê do Piauí - PI 

WILTON COUTINHO 

SILVA:66672112391

Assinado de forma digital 

por WILTON COUTINHO 

SILVA:66672112391
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ 

DECRETO Nº 070/2025, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

“Dispõe sobre o recesso administrativo no âmbito da 
Administração Pública Municipal de Massapê do Piauí 
no período de 22 de dezembro de 2025 a 04 de janeiro de 
2026, e dá outras providências”. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal; 

 CONSIDERANDO a necessidade de organização administrativa da Administração Pública 

Municipal no período de final de ano, sem prejuízo da continuidade dos serviços públicos essenciais; 

 CONSIDERANDO o princípio da continuidade do serviço público, previsto no ordenamento 

jurídico brasileiro; 

 CONSIDERANDO o disposto no art. 197 da Constituição Federal, que reconhece a saúde 

como serviço de relevância pública e impõe ao Poder Público o dever de garantir seu funcionamento 

contínuo; 

 CONSIDERANDO as orientações da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí – SESAPI, 

especialmente o Ofício Circular nº 0021410808/2025/SESAPI-PI/GAB/SUPAT, que recomenda a 

manutenção do funcionamento regular das Unidades Básicas de Saúde (UBS) durante o recesso de 

fim de ano, mediante organização de escalas de revezamento, de forma a garantir a integralidade da 

Atenção Primária à Saúde; 

 CONSIDERANDO o reforço dessas orientações por meio do Ofício nº 050/2025, da 

Coordenação Regional de Saúde do Território Chapada do Vale do Rio Itaim, direcionado aos 

Municípios da região. 
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 DECRETA: 

Art. 1º - Fica instituído recesso administrativo no âmbito da Administração Pública Municipal de 

Massapê do Piauí, no período compreendido entre 22 de dezembro de 2025 e 04 de janeiro de 2026, 
inclusive. 

Art. 2º - Durante o período de recesso de que trata este Decreto, os órgãos e entidades da 

Administração Pública Municipal funcionarão em regime de escala de plantão, a ser organizado pelos 

respectivos Secretários Municipais, de modo a assegurar a continuidade dos serviços públicos 

essenciais. 

Art. 3º - As Unidades Básicas de Saúde (UBS) do Município funcionarão regularmente, em estrita 

observância às orientações da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí – SESAPI, devendo: 

I – ser garantido o funcionamento ininterrupto das UBS durante o período de recesso; 

II – ser organizadas escalas de revezamento entre os profissionais das equipes de Saúde da Família e 

demais trabalhadores; 

III – ser preservado o acesso da população às ações e serviços essenciais da Atenção Primária à Saúde, 

sem prejuízo da continuidade do cuidado e das ações programáticas. 

Art. 4º - Os demais setores administrativos do Município funcionarão em regime de plantão, 

assegurando-se o atendimento das demandas essenciais e urgentes. 

Art. 5º - O Setor de Licitações e Contratos funcionará excepcionalmente em expediente normal nos 

dias 23 e 29 de dezembro de 2025, considerando a necessidade de dar continuidade aos procedimentos 

administrativos, especialmente aqueles vinculados a prazos legais e contratuais. 

Art. 6º - O Setor de Tributos funcionará em regime de plantão até o dia 30 de dezembro de 2025, 

excetuando-se os dias 24 e 25 de dezembro de 2025, datas em que permanecerá sem atendimento ao 

público, retomando-se o expediente conforme a organização administrativa prevista neste Decreto. 

http://www.massapedopiaui.pi.gov.br/
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Art. 7º - Compete a cada Secretário Municipal a responsabilidade pela definição das escalas de 

plantão e pelo acompanhamento do cumprimento das disposições deste Decreto, assegurando o 

regular funcionamento dos serviços sob sua gestão. 

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 
            GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ (PI), EM 18 DE 

DEZEMBRO DE 2025. 

 
 
 

DR. WILTON COUTINHO SILVA 
Prefeito Municipal de Massapê do Piauí - PI 

WILTON COUTINHO 

SILVA:66672112391

Assinado de forma digital 

por WILTON COUTINHO 

SILVA:66672112391
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